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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 62/92.

O Executivo apresentou Projeto de Lei n2

le,	 62/92 pelo qual pretende criar o Grande Conselho Municipal

do Idoso, que será responsável pela proposição das políti-

cas públicas e atividades de proteção e assistência que o

Município deverá prestar aos idosos nas áreas de sua com-

petência, bem como por outras providencias administrativ.is

,relativas à população da 3a. (terceira) idade.

A proposta extremamente meritória, vez que

refere-se à maior integração dos idosos, na comunidade e

políticas especiais para os mesmos fundamenta-se no artigo

230 da Constituição FEderal bem como no artigo 225 da Lei

Orgânica Municipal.

Pelos motivos expostos, somos pela Legali-

dado.
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